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DECRETO (Nº 116/2025)

 

ESTADO DA BAHIA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEAÇU 

 

 

 GOVERNO IGUALDADE E JUSTIÇA  

Prefeitura municipal de Sapeaçu - CNPJ:  13.696.257/0001-71, Praça da Bandeira, nº 176 
Centro – Tel: (75) 98242-8605 

DECRETO Nº 116, DE 05 DE MAIO DE 2025 

͞REVOGA O DECRETO Nº ϭϬ7/2025, QUE 

INSTITUIU A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 

DE DESEMPENHO DOS SERVIDORES NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SAPEAÇU, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.͟ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAPEAÇU, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a necessidade de reformulação dos procedimentos de avaliação de 

desempenho dos servidores públicos municipais, visando à modernização e adequação às 

normas vigentes; 

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública na reestruturação da Comissão 

de Avaliação de Desempenho instituída; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica revogado integralmente o Decreto Municipal nº 107, de 24 de abril de 

2025, que instituiu a Comissão de Avaliação de Desempenho dos Servidores Públicos 

Municipais de Sapeaçu. 

Art. 2º A regulamentação da matéria será objeto de novo ato normativo a ser editado 

em tempo oportuno, conforme os princípios da legalidade, impessoalidade, eficiência e 

interesse público. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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ESTADO DA BAHIA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEAÇU 

 

 

 GOVERNO IGUALDADE E JUSTIÇA  

Prefeitura municipal de Sapeaçu - CNPJ:  13.696.257/0001-71, Praça da Bandeira, nº 176 
Centro – Tel: (75) 98242-8605 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sapeaçu, 05 de maio de 2025. 

 

RAMON DE SENA SOUZA 
Prefeito Municipal 
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